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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
 
 

PORTARIA Nº 2648/2015 
 

Dispõe sobre a Política de Gestão de Conteúdos do 

Portal do TJCE na rede mundial de computadores. 

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no inciso II do art. 6º da Lei nº 15.833, de 27 de julho de 2015; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização contínua do Portal do TJCE na rede 

mundial de computadores, visando à estruturação e à ampliação do acesso aos conteúdos 

institucionais nele disponibilizados; 

CONSIDERANDO a necessidade de se atualizar a Política de Gestão de Conteúdos 

prevista na Portaria nº 670, de 07 de abril de 2014, em decorrência da implantação do novo Portal 

do TJCE na rede mundial de computadores,  

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Estabelecer a Política de Gestão de Conteúdos do Portal do TJCE na rede 

mundial de computadores (doravante referido apenas como �Portal do TJCE� ou simplesmente 

�Portal�). A Política em questão trata de:  

I � Gestão do Portal; 

II � Regras e permissões para gestão dos conteúdos; 

III � Layout e organização dos conteúdos; 

IV � Portais setoriais ou temáticos; 

V � Disposições finais. 

 

 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

4Disponibilização: Sexta-feira, 4 de Dezembro de 2015 Fortaleza, Ano VI - Edição 1343Caderno 1: Administrativo

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO DO PORTAL 

Art. 2º A Assessoria de Comunicação Social será a unidade gestora do Portal do TJCE 

(doravante referida apenas como �Gestora do Portal�), a quem caberá o acompanhamento e a 

verificação do cumprimento das regras estabelecidas nesta Portaria. 

CAPÍTULO III 

DAS REGRAS E PERMISSÕES PARA GESTÃO DOS CONTEÚDOS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 3º Todas as informações e conteúdos a serem disponibilizados no Portal do TJCE 

deverão ter caráter institucional e ser de interesse público. 

Seção II 

Dos Destaques 

Art. 4º Será permitida no Portal, no espaço Destaques, a publicação temporária de 

banners relacionados a ações, campanhas e projetos do Poder Judiciário cearense que importem 

uma maior divulgação ao público externo ou a outros temas autorizados pela Presidência do TJCE. 

§1º Os banners descritos no caput deste artigo seguirão os padrões de formatação 

definidos pela Secretaria de Tecnologia da Informação. 

§2º As solicitações de divulgação de banners deverão ser encaminhadas à Gestora do 

Portal para aprovação e publicação, por meio eletrônico (e-mail institucional), devidamente 

instruídas com os seguintes dados: 

I � título; 

II � conteúdo; 

III � prazo de permanência. 

§3º Uma vez aprovado o banner de que trata o caput deste artigo, a Gestora do Portal 

solicitará a elaboração do layout do mesmo ao Departamento Editorial e Gráfico da Secretaria de 

Administração, salvo o caso em que a própria unidade demandante já o tiver elaborado. 

Seção III 

Dos Informes 

Art. 5º Será permitida a divulgação temporária de informes em espaço próprio do 

Portal, devendo a unidade demandante encaminhar a respectiva solicitação à Gestora do Portal para 
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publicação, por meio eletrônico (e-mail institucional), devidamente instruído com os dados 

previstos no art. 4º, § 2º, incisos I a III desta Portaria. 

Parágrafo Único. As unidades que solicitarem a divulgação de informes no Portal do 

TJCE serão responsáveis pelos conteúdos contidos nos mesmos. 

Seção IV 

Das Notícias, Enquetes e Mídias Audiovisuais  

Art. 6º As notícias e enquetes a serem divulgadas no Portal deverão ser produzidas pela 

Assessoria de Comunicação Social, bem assim estar em conformidade com a Resolução nº 85/2009 

do CNJ e atender às diretrizes estabelecidas pela Presidência do TJCE. 

Art. 7º As mídias audiovisuais permitidas no Portal serão aquelas relacionadas aos 

programas produzidos pela Assessoria de Comunicação Social. 

Parágrafo Único. As mídias audiovisuais que não se enquadrarem no caput deste artigo 

deverão ser previamente encaminhadas à Gestora do Portal para aprovação.  

Seção V 

Da Atualização e Inclusão de novos Conteúdos no Portal 

Art. 8º Os conteúdos a serem permanentemente divulgados no Portal são aqueles 

contidos no Anexo Único desta Portaria, devendo os responsáveis promover sua tempestiva 

atualização. 

§1º As informações contidas no Anexo Único desta Portaria poderão ser revistas e 

atualizadas, quando necessário, para fins de inclusão, modificação ou exclusão dos conteúdos a que 

se refere o caput deste artigo. 

Art. 9º A inclusão de novos conteúdos ou a criação de novas páginas ou seções no 

Portal, quando necessárias, deverão ser submetidas à aprovação prévia da Gestora do Portal. 

§1º Não se fará necessária a aprovação prévia da Gestora do Portal nos casos de 

atualizações de conteúdos ou de inclusão de documentos correlatos em páginas ou seções que já se 

encontrarem devidamente autorizadas. 

Art. 10. As atualizações e inclusões de novos conteúdos no Portal deverão ser efetuadas 

pelas próprias unidades responsáveis, mediante solicitação de acesso ao sistema de gerenciamento 

de conteúdos do Portal (wordpress). 

§1º Os acessos a que se refere o caput deste artigo deverão ser solicitados pelas chefias 

das unidades responsáveis pelos conteúdos em referência, por meio de chamado aberto na Central 

de Atendimento do Tribunal de Justiça � CATI. 
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§2º Os acessos a que se refere o caput deste artigo deverão ser concedidos apenas para 

as páginas, seções e conteúdos sob responsabilidade da unidade solicitante. 

Art. 11. Deverá ser retirado, após o término do seu prazo de permanência, banner, 

informe ou outro conteúdo de caráter temporário disponibilizado no Portal, caso não haja 

solicitação de prorrogação devidamente aprovada. 

CAPÍTULO IV 

DOS PORTAIS SETORIAIS OU TEMÁTICOS 

Art. 12. Não será permitida a criação e/ou divulgação de portal setorial na rede mundial 

de computadores. 

Parágrafo único. As unidades que possuírem informações destinadas ao público externo 

ou serviços ofertados ao cidadão deverão fazê-lo por meio de páginas ou seções do Portal do TJCE, 

mediante aprovação prévia da Gestora do Portal e conforme regras previstas nesta Portaria.  

CAPÍTULO V 

DO LAYOUT E DA ORGANIZAÇÃO DOS CONTEÚDOS 

Art. 13. A organização dos conteúdos e as alterações de layout do Portal do TJCE, 

quando necessárias, serão efetuadas pela Secretaria de Tecnologia da Informação e deverão seguir 

diretrizes estabelecidas pela Gestora do Portal e pela Secretaria de Planejamento e Gestão. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. Caberá à Secretaria de Tecnologia da Informação, quando necessário, a 

realização de treinamentos e o suporte às unidades envolvidas na atualização e na manutenção dos 

conteúdos do Portal do TJCE. 

Art. 15. As regras previstas nesta Portaria não se aplicam aos Portais da Corregedoria-

Geral da Justiça e da Escola Superior da Magistratura do Ceará. 

Art. 16. Os casos omissos serão encaminhados à Presidência. 

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 670, de 07 de abril de 2014.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO CEARÁ, aos 03 dias do mês de dezembro de 2015. 

 
Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 

PRESIDENTE   
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Responsável Nome do Conteúdo Localização Tipo

Artigos

Banco de Imagens

Jornal

Notícias

Revista

Imprensa Página

TV Judiciário Página Inicial Mídias Audiovisuais

Assessoria de Precatórios Institucional/Tribunal de Justiça/Unidades Portal 

Pagamento Prioritário de Precatórios Consultas e Sistemas Página

Auditoria Administrativa de 
Controle Interno

Planos de Auditoria Transparência Área da Transparência

Comissão Estadual Judiciária 
de Adoção Internacional do 

Ceará

Comissão de Adoção Internacional � 
CEJAI

Institucional/Tribunal de Justiça/Unidades Seção

Súmulas
Advogado

Magistrado

Revista de Jurisprudência 

Advogado/Jurisprudências

Consultas e Sistemas/Jurisprudências

Magistrado/Jurisprudências

Comissão Permanente de 
Licitação

Licitações Página Principal/Licitações Página/Sistema

Coordenadoria da Infância e da 
Juventude 

Coordenadoria da Infância e da Juventude
Institucional/Tribunal de Justiça/Unidades

Cidadão
Portal

PJE

Advogado/Processo Judicial Eletrônico

Consultas e Sistemas/Processo Judicial 
Eletrônico

Projudi

Advogado/Processo Judicial Eletrônico

Consultas e Sistemas/Processo Judicial 
Eletrônico

Sistema de Busca de Juizados Especiais

Cidadão

Advogado 

Consultas e Sistemas 

Corregedoria Institucional Portal 

Produtividade dos Magistrados (Meta 7): 
1º Grau

Transparência Área da Transparência

Diretoria das Turmas Recursais Turmas Recursais Institucional Página

Corregedoria-Geral da Justiça

Anexo Único (Art. 8º da Portaria nº 2648, de 03 de dezembro de 2015)

Assessoria de Comunicação 
Social

Assessoria de Precatórios

Comissão de Jurisprudência e 
Biblioteca

Página

Coordenadoria dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais e 

da Fazenda Pública
Link de Sistema
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Responsável Nome do Conteúdo Localização Tipo

Certidão Criminal Negativa

Advogado

Cidadão

Link de Sistema

Telejustiça

Advogado

Cidadão

Manuais - Projeto de Virtualização

Advogado/ Processo Judicial Eletrônico

Consultas e Sistemas/Processo Judicial 
Eletrônico

Plantão Judiciário Geral 1º Grau

Advogado/Plantão Judiciário

Magistrado/Plantão Judiciário

Hastas Públicas Cidadão

Lista de Juizados Institucional/Juizados

Institucional Institucional/Fórum Clóvis Beviláqua

Direção Institucional/Fórum Clóvis Beviláqua

Organograma Institucional/Fórum Clóvis Beviláqua

Ouvidoria
Institucional/Fórum Clóvis 

Beviláqua/Unidades

Centro Judicial de Solução de Conflitos e 

Cidadania
Institucional/Fórum Clóvis 

Beviláqua/Unidades

Cordenadoria de Cumprimento de 
Mandados

Institucional/Fórum Clóvis 

Beviláqua/Unidades

Centro de Treinamento Integrado
Institucional/Fórum Clóvis 

Beviláqua/Unidades

Npucleo de Apoio à Jurisdição
Institucional/Fórum Clóvis 

Beviláqua/Unidades

Conheça o Fórum Institucional/Fórum Clóvis Beviláqua

Lista de Juizados Institucional/Juizados

Diretoria do Fórum Clóvis 

Beviláqua

Página
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Responsável Nome do Conteúdo Localização Tipo

Escola Superior de Magistratura
Institucional  

Magistrado

Biblioteca do Tribunal de Justiça Institucional/Tribunal de Justiça/Unidades

Juizado da Violência 

Doméstica e Familiar Contra a 

Mulher da Comarca de 
Fortaleza

Juizado da Mulher
Cidadão

Institucional/Juizados
Portal 

Conciliação

Cidadão

Conciliação

Núcleo de Conciliação e Mediação � 

Nupemec
Institucional/Tribunal de Justiça/Unidades

Endereços e Telefones

Cidadão

Consultas e Sistemas
Documento

Diário da Justiça Eletrônico Consultas e Sistemas Link de Sistema

Editora do Tribunal de Justiça Institucional/Tribunal de Justiça/Unidades Portal 

Veículos Oficiais Transparência Página

Secretarias de Câmaras Pautas de Julgamento: Câmaras Isoladas

Advogado 

Magistrado
Página

Custas e Emissão de Guias � Fermoju

Advogado 

Cidadão

Cartórios 

Gestão Orçamentária e Financeira

Transparência

Secretaria de Administração

Secretaria de Finanças Página

Escola Superior da 
Magistratura

Portal 

Núcleo Permanente de 

Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos � 

Nupemec

Portal 
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Responsável Nome do Conteúdo Localização Tipo

Atos Normativos

Consultas e Sistemas/Leis e Normas

Magistrado

Servidor

Link de Sistema

Pautas de Julgamento: Órgão Especial e 
Tribunal Pleno

Advogado 

Magistrado
Página

Pautas de Julgamento: Câmaras Reunidas
Advogado 

Magistrado

Plantão Judiciário Geral 2º Grau
Advogado/Plantão Judiciário

Magistrado/ Plantão Judiciário

Peritos, Intérpretes e Tradutores Cidadão

E-SAJ

Advogado/Processo Judicial Eletrônico

Consultas e Sistemas/Processo Judicial 
Eletrônico

Consulta de Acórdãos

Advogado/Jurisprudências

Consultas e Sistemas/Jurisprudências

Magistrado/Jurisprudência

Acesso Cidadão Cidadão Link de Sistema

Organograma
Institucional/Tribunal de 

Justiça/Administração
Documento

Planejamento Estratégico Institucional

Produtividade dos Magistrados (Meta 7): 
2º Grau

Transparência

Programa Justiça e Cidadania Cidadão

Secretaria Judiciária 

Página

Link de Sistema

Secretaria de Planejamento e 
Gestão

Página

Secretaria-Geral

Composição 

Galeria de Ex-Presidentes 

Gestão Atual 

Órgãos Julgadores

Institucional/Tribunal de Justiça Página
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Responsável Nome do Conteúdo Localização Tipo

Sistema PUSH Consultas e Sistemas

Alterar Senha de Rede 

E-mail

Magistrado 

Servidor

Histórico de Indisponibilidade

Histórico de Manutenções

Concursos Cidadão

Estrutura de Remuneração e Pessoal Transparência

Estatuto dos Servidores Públicos do Estado
Consultas e Sistemas/Leis e Normas

Servidor
Documento

Consulta de Processo Administrativo Consultas e Sistemas

Espaço do Servidor Servidor

Ouvidoria Página Inicial

Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) Transparência

Vara Única Privativa de 
Audiências de Custódia

Lista de Audiências de Custódia Advogado Página

Secretaria de Gestão de 
Pessoas

Página

Link de Sistema

Ouvidoria do Poder Judiciário Página

10ª Unidade do Juizado 
Especial Cível e Criminal 

Juizado Móvel
Cidadão 

Institucional/Juizados
Página

Secretaria de Tecnologia da 
Informação

Link de Sistema

Advogado/Processo Judicial Eletrônico

Consultas e Sistemas/Processo Judicial 
Eletrônico

Página


